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EDIHTAL OE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Ns 006/2020 - DIVERSAS

PREÃMEULO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, através de Pregeeire, Sr. IORGE AUGUSTO
CARDOSO DO NASCIMENTO, nemeade pela Pertaria ng 389/2019, de 19 de dexembre de 2019, e
assesserade peles servidores: ADRIANO LUÍZ LIMA GIRAO [Equipe de Apeie) e ALINE BRITO NOBRE
(Equipe de Apeiej, nemeada através desta mesma Pertaria, terna públice que a partir de dia públice
que a partir de dia 07 de dexembre de 2020 às 14h00min [herárie de Brasília), atraves de
endereçe eletrônica htl;p5-,zzbllcgmprasgqm/H@1g@ubI 
"Acesse Identificade ne link - acesse publica", em sessãe pública per meie de cemunicaçáe via
internet, iniciará Os precedimentes de recebimente das prepestas de preçes e que ne dia 18 de
eutubre de 2020 as 08:00min [herárie de Brasília] encerra e precedlmente de recebimente de
prepestas preçes; e que a partir das 08h01min dará inicie à classificaçáe das mesmas e ne mesme dia
a partir das 09:00 min [herárie de Brasília] iniciará a fermalixaçáe de lances e decumentes de
habiiitaçáe da licitaçáe medalidade PREGÃO ELETRÔNICO Ng. 006/2020 - DIVERSAS, identificade
abaixe, ebjetivande a Melher Prepesta de Preçe, mediante as cendiçees estabelecidas ne presente
edital. tude de acerde cem a Lei Federal ng 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta e Pregáe,
pele Decrete ng 3.555, de 08/08/2000, alterades peles Decretes ng 3.693, de 20/12/2000 e ng 3.784,
de 06/04/2001, Decrete ng 5.450, de 31/05/2005 e tem ceme subsidiária a Lei ng 8.666, de
21/IU6/1993 e alterações pesterieres - Lei de Licitações, da Lei ng 8.078, de 11/09/1990 - Cedige de
Defesa de Censumider, Decrete ng 6.204/07, Lei Cemplementar ng 123 de 14 de desembre de 2006,
Lei Cemplementar ng 147 de 07 de Ageste de 2014, Lei Cemplementar ng 155/2016, de 27 de eutubre
de 2016, Decrete Federal ng 10.024, de 20 de setembre de 2019, Lei Federal 12.440 de 07 de julhe de
2011 que altera e titule VII-A da Censelidaçãe das Leis de Trabalhe, e demais narinas pertinentes e,
ainda, pelas disposições estabelecidas ne presente edital e seus anexos.

Nesta licitaçáe seráe encentradas palavras, siglas e abreviaturas cem es mesmas significades,
cenferme abaixe:
TIPO DE LICITAÇÃO: Mener preçe per lete;
FORNECIMENTO: de acerde cem a necessidade de ergáe;
LICITAÇÃO: O precedimente de que trata O presente edital;
LICITANTE: Pessea lurldica que participa desta licitaçáe; ll/
HABILITAÇÃO: Verificaçãe atualizada da situaçáe juridica, qualificação técnica e ecenümice-
financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, de venceder da fase de prepesta de
preçes:
ADIUDICATARIA: Pessea juridica vencedera da licitaçáe, á qual será adjudicade e seu ebjete;
CONTRATANTE: O Municípie de MORADA NOVA que á signatárie de instrumente centratual;
CONTRATADA: Pessea Juridica á qual fei adjudicade e ebjete desta licitaçáe, e é signatária de
centrate cem a Administraçáe Pública;
PREGOEIRO: Servider eu nemeade, designade per ate de titular de Peder Executive Municipal, que
realizará es precedimentes de recebimente das prepestas de preçes e da decumentaçáe de
habilitaçáe, abertura, cenduçáe des precedimentea relatives aes lances e á escelha da prepesta eu de
lance de mener prece, adjudicaçáe, quande náe heuver recurse, elaberaçáe da ata, cenduçáe des
trabalhes da equipe de apeie e recebimente de irnpugnaçáe ae edital e recurses centra seus ates;
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EQUIPE DE APOIO: Equipe designada per ate de titular de Peder Executive Municipal, fermada per,
ne minime, 02 (dels) servideres que prestaráe a necessária assistencia ae Pregeeire durante a
reallzaçáe de pregáe:
AUTORIDADE SUPERIOR: E e titular de Orgáe eu entidade de erigern desta licitaçáe, incumbide de
definir e ebjete da Iicitaçáe, elaberar seu terme de referência, erçamente e instrumente cenvecatúrie,
decidir sebre impugnaçáe ae edital, determinar a abertura da licitaçáe, decidir es recurses centra ates
de Pregeeire, adjudicar e ebjete ae venceder, ne case de interpesiçáe de recurse, hemelegar e
resultade da Iicitaçáe per meie eletrônice e premever a celebraçáe de centrate;
P.M.M.N.: Prefeitura Municipal de MORADA NOVA:
D.O.U: Diárie Oficial da Uniáe:
ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS REQUISITANTES DO CERTAME: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
[SEINFRA): SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BASICA (SEDUC): SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO
INSTITUCIONAL (SEAI): SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUARIA E RECURSOS HÍDRICOS
(SEAGRI): SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO (SECULT): SECRETARIA DO ESPORTE E
JUVENTUDE (SEIUV): SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (SEAD): SECRETARIA DE SAÚDE (SESA):
SECRETARIA DE FINANÇAS (SEFIN): SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL (SAS): INSTITUTO DO
MEIO AMBIENTE DE MORADA NOVA UMAMN), AUTARQUIA MUNICIAL DE TRANSITO (AMT),
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MORADA NOVA (IPREMN).
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Belsa de Licitações e Leilões, entidade cenveniada cem e Municiple
de MORADA NOVA mediante Terme de Apeie Tácnice-Operacienal em viger a partir de 05 de junhe de
2017, lgttps:¿¿l11lcerI1p¡zgs.cem¿Hgg1e¿Eg\z|igAçge§s"Acesse Identificade ne link - acesse publice.

ANEXOS
ANEXO I - Terme de Referência
ANEXO II - Minuta de Centrate
ANEXO III - Declaraçáe de I-Iabilitaçáe

NEXO IV - Deciaraçáe de Fates Supervenientes
NEXO V - Declaraçáe que nãe emprega mener de 18 anes
NIEXO VI - Medele de Declaraçáe de enquaclramente em regime de tributaçãe

ANEXO VII - Declaraçáe de Inexistência de Vincule empregatício cem e Municípie de Merada Neva
ANEXO VIII - Declaracáe de Lecalizaçáe

'..`5=~3=>-IP'

1. DO OBIETO
1.1. O ebjete da presente licitaçáe é a Censtitui e ebjete da presente licitaçãe a AQUIHÇÃO DE
c0MsUsrívEIs I:.m/Esses, 0EsrINA00s A MANUTENÇÃO UIAEIA 00s I/EfcUIOs vINcUtA00s E
PsIrrENcENrss As OIVEI-isAs UNI0AOEs A0MINIsrI‹ArIvAs' (sEcEErAIiIAs E AUTARQUIAS) OA
PsErEI'I*UI:A MUNICIPAL Os IIOPAOA N01/A, UE Acesso ‹:OIvI As OUANrII:›AOEs c0NsrANrEs O0
ANI:x0 I (TERMO OE REFERÊNCIA), 00 EOITAI.. Q/
2. nas c0Ne1çeEs PARA PARTICIPAÇÃO E OEEOENOIAMENTO E nes EENEPIOIOS nas Nucne
EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
2.1.. Pederiie participar de presente Pregãe, teda e qualquer firma individual eu seciedade regularmente
estabelecida ne Pais, que seja especializada e credenciada para e ebjete deste certame e que satisfaça a
Ledas as exigências de presente Edital, especificações e nermas, de acerde cem es anexes reiacienades.
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar e cadastramente/revalidaçáe junte ae Municípie de
Merada Neva/CE (ne CRC) a que se refere e subitem anterier deverá previdenciá-le, diretamente na sede
da Cemissáe Permanente de Licitaçáe, situada á Travessa Jeáe Negueira, ng 01, Centre, Merada Neva, Ceará.
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2.2. Náa pacleráa participar licitantes cem sacias, ceeperades, direteres eu representantes cemuns. Case
censtatada a camunháa de secias, caaperadas, direteres eu representantes entre licitantes participantes
apes a abertura das prapastas de preças, es respectivas participantes seráa autamaticamente
desclassificadas de certame, independentemente de preça prapaste.
2.3. Náe paderáa participar da presente licitaçiia as interessadas:
a) Que estejam em estada de insalvência civil, sab precesse de falência, dissaluçáa, fusáa, cisáa,
incerperaçãe e liquidaçãe:
b) Que se encentrem em precesse de dissaluçáa, de fusáa, de cisáa eu de incarparaçäa:
c) Que estejam cumprinde suspensáe temperária de participaçáa em licitaçáa eu impedimente de centratar
cam a Prefeitura de Merada Nava/CE:
d) Que tenham side declaradas inidõneas para licitar eu centratar cem a Administraçáa Pública:
e) Que se apresentem censtituidas na ferma de empresas em cansercia:
F) Que náa tenham pravidenciade a credenciamenta junte á

"Acessa identificada na link - acessa publica:
g) As pessaas enumeradas na artiga Sg da Lei Ng. 8.666/93.
h) Para as casas enquadradas nes termas da item 2.3 seráa adatadas tedas as prescrições canstantes da Lei
Federal N”. 12.846/13.
2.4. Será garantida aes licitantes enquadradas came micraempresas, empresas de pequena parte e as
caaperativas que se enquadrem nas termas da art. 34, da Lei Federal Ng. 11.488/07, cama criteria de
desempate, preferência de cantrataçáa, a prevista na Lei Camplementar Ng. 123/06, em seu Capitula V -
O0 Acesse Aos IzisRcAaOs/elis Aquisições PÚBLICAS.
2.4.1. Tratande-se de micraempresas, empresas de pequena parte e as caaperativas deveráa declarar na
sistema da ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Balsa de Licitações e Leilões, entidade canveniada cam O
Municipia de Merada Nava, mediante Terme de Apaia Técnica-Operacianal em viger a partir de 10 de
fevereira de 2015, exercicie da preferencia e exclusividade prevista na Lei Camplementar Ng. 123/06,
alterada pela Lei Camplementar ng 147 de 07 de agesta de 2014 e Lei Camplementar ng 155/2016, de 27
de eutubra de 2016.
2.5. Para participaçäa na presente licitaçáa tada interessada deverá praceder a prévia credenciamenta
junta á Balsa de Licitações e Leilões.
2.5.1. As regras para credenciamenta estarãa clispaniveis na Balsa de Licitações e Leilões canstante na
preâmbula de edital.
2.5.2. Para acessar a sistema eletrõnica, as interessadas deveráe estar credenciadas junta á Balsa de
Licitações e Leilões, e a envia das prapastas de preces se dará diretamente pelas licitantes atraves de
pessaas devidamente habilitadas partanda senha pessaal.
2.5.3. O custe de eperacianalizaçãa e usa da sistema de Pregãa Eletrõnica ficará a carga da licitante.
2.5.4. O acessa da aperadar aa pregáa para efeita de encaminhamenta de prapasta de preças e lances
sucessivas de praças, em name da licitante, semente se dará mediante prévia definiçáa de senha privativa.
2.5.5. E de exclusiva respansabilidade da usuária a sigila da senha, bem cama seu usa em qualquer
transaçáa efetuada diretamente au par seu represent.ante, náa cabenda aa Munlcipia de Merada Nava/CE
au á Balsa de Licitações e Leilões, a respansabilidade par eventuais danas decarrentes da seu usa indevida,
ainda que par terceiras.
2.5.6. O credenciamenta da farnecedar e de seu representante legal na sistema eletrõnica implica a
respansabilidade legal pelas atas praticadas e a presunçáa de capacidade tec ica para realizaçáa das
transações inerentes aa pregãa eletrõnica. M
2.5.7. As micraempresas au empresas de pequena parte (ME au EPP) que passua striçáe fiscal, quanta
aas decumentes exigidas neste certame, deverá apresentar declaraçáa, fazenda canstar em tal dacumenta
também a declaraçãa de que cansta a restriçêia fiscal e que se campramete em sanar a vicia, na praza de 05
(cinca) dias úteis canfarme dispõe a art. 43, §1g da Lei Camplementar Ng. 123/06.
2.5.8. A nõa~rs_aalarizaçõa da dacnrnsntaçá'a, na praza legal prevista, irnplicarci decadência da direita tl
cantratacda, sem prejuilta das sanções previstas na art. BI da Lei Aig. 8.666/93, senda facultada aa Manicipia
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de Merada Nava/CE canvacar as licitantes remanescentes, na ardem de classiƒicaçda, para a assinatura da
cantrata, ea rsvagar a Iicitaçãa.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO
3.1. O presente pracedimenta de licitaçãa seguirá a seguinte trámite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamenta das licitantes:
3.1.2. Recebimenta das "prapastas de praças" via sistema:
3.1.3. Abertura das prapastas de preças apresentadas:
3.1.4. Lances:
3.1.5. Habilitaçáa da(s) licitantefs) meIliar(es) classificada(s):
3.1.6. Recursas:
3.1.7. Adjudicaçáa:
3.1.8. I-lemelegaçãe:
3.1.9. Centrataçãa.

4. OA POIOIIA as APEEEENTAÇÃO nas nacamsnras
4.1. Cada licitante deverá apresentar tedas as decumentes exigidas inicialmente par meia da internet,
senda:
a) A prapasta de Preças de acarda cam a madela farnecide através da sistema:
b) Os decumentes de habilitaçáa deveráa ser anexadas na plataferma
 "Acessa identificada na link - acesse publica, case as
empresas nãa anexarem decumentes de habllitaçãa segunda e que se pede na plataferma, a mesma
será autamaticamente inabilitada.
4.1.1. Os decumentes, em farmata de arquiva, a serem enviadas via internet semente paderáe ter as
extensões *.dac, *.xls, eu *.pdf.
4.2. Cada face de dacumenta reproduzida deverá carrespander a uma autenticaçáa, ainda que diversas
repraduções sejam feitas na mesma falha, salva dispasiçáa narmativa em cantrária, devidamente pravada
pela licitante na ata da apresentaçáa da dacumenta.
4.2.1. Náa seráa aceitas decumentes apresentadas par meia de fitas, discas magnéticas, filmes au cópias em
fac-sl':niis, mesma autenticadas, admitinda-se fatas, gravuras, desenhas, gráficas eu catálagas apenas cama
ferma de ilustraçáa das prapastas de praças.
4.2.2. Os decumentes necessárias á participaçáa na presente licitaçáa, campreendenda as decumentes
referentes á habilitaçãe, ás prapastas de preças e seus anexes, deveráa ser apresentadas na idiama aficial
de Brasil.
4.2.3. Quaisquer decumentes necessárias á participaçáa na presente certame licitatúria, apresentadas em
lingua estrangeira, deveráa ser autenticadas pelas respectivas cansuladas e traduzidas para a idiama
aiicial da Brasil, par tradutar juramentada.
4.2.4. Os decumentes de habilitaçáa exigidas, quanda náe cantiverem praza de validade expressamente
determinada, náa paderáa ter suas datas de expediçáa superiares a 30 (trinta) dias anteriares á data de
abertura da presente licitaçáa.
4.2.5. O pregaeira paderá tambem selicitar ariginal de dacumenta já autenticada, para fim de verificaçáa,
senda a licitante abrigada a apresentá-›la na praza máxima de 48 (quarenta e eita) haras cantadas a partir
da salicitaçáa, sab pena de, náa a fazenda, ser desclassificada au inabilitada.
4.2.6. Os licitantes encaminharáa, exclusivamente par meia da sistema
l1I¿|;ps:¿zbllçejpprasgpm¿I-Igniezfiulgzljgççass, cancamitantemente cam as decumentes de habilitaçáa
exigidas na edital, prapasta cam a descriçáa da ebjete afertada e a preça, até a data e a harária
estabelecidas para abertura da sessáa pública, quanda, entáa, encerrar-se-á autamaticamente a etapa de
envie dessa decumentaçãe.
4.2.7. O envia da prapasta, acampanhada das decumentes de habiiitaçáa exigid s neste Edital, acarrerá par
meia de chave de acesse e senha.
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Parágrafo Primeiro: lncumbirã ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrõnico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo õnus decorrente da perda de negocios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Ate a abertura da
sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema;

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame. ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o
encerramento do envio de lances.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor. caracterizando o
produto/Serviço proposto no campo discriminado e/ou anexada.  mMMü
d¿[s]_L_Q1gLsJ, com o valor unitário por item e global por LOTE em conformidade com o modelo do sistema.
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados. segundo a unidade de medida consignada no
edital.
5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluidas todas as despesas incidentes sobre a entrega/execução
dos produtos/serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execução do objeto
desta licitação.
5.1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os
requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório.
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento ás
exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que
forem efetuadas em seu nome no sistema eletrõnico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas
e lances.
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais
apos a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprexar os números apos as duas
casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluidas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais
despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo
nenhum outro õnus que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.3.4. Ocorrendo discrepãncia entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no
sistema e utilixado para classificação das propostas de preços, devendo o pregoeiro proceder ás correções
necessárias.
5.3.5. Não segzão gdjydiçadgs propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para
a contratação.
5.3.5. Na análise das propostas de preços o pregoeiro observará o preço global or lote, expresso em reais.
Assim, as Propostas deverão apresentar o valor global por lote. Â/
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5.4. Os quantitativos Iicitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado.
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 [sessenta] dias consecutivos da
sessão de abertura desta licitação, conforme artigo õã da Lei NE. 10.520/2002. Caso a licitante não informe
o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.
5.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus
anexos. em especial quanto à especificação do serviço e as condições de participação, competição,
julgamento e formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral as suas
disposições e à legislação aplicável, notadamente às Lei l\l°.1U.520/U2 e Lei N°. 8.656/93.
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas atraves do sistema, inclusive quanto
aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo pregoeiro de qualquer outro documento, nem
permitido ao licitant.e fazer qualquer adendo aos entregues ao pregoeiro por meio do sistema.
5.8. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA SERA SUMARIAMENTE
nxctulno na oisrtrra.
e. nos nocumsrvros os nanitmlção
6.1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
numerados, de preferência. na seguinte ordem. de forma a permitir maior rapidez na conferencia e exame
correspondentes:
6.1.1. Os interessados não cadastrados no Município de Morada Nova/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da
Lei NH. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão ã presente licitação mediante a apresentação dos
documentos abaixo relacionados [subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo pregoeiro quanto a
sua autenticidade e o seu prazo de validade.

az. aanitrrâção Juninicâ
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia. apresentar o registro da junta onde
opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cnpia[s) do (s) CPF e
RC ou Carteira de Habilitação do[s) socio[s) da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores: devendo. no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da
junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copia[s)
do[s] CPF e RG ou Carteira de Habilitação sócio do(s] da empresa.
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartorio
de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro no Cartõrio de Registro das Pessoas jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo orgão competente,
quando a atividade assim o exigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa.
acompanhado dos seguintes documentos:

I] Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71,:
ll) Comprovação da composição dos orgãos de administração da cooperativa fdiretoria e conselheiros),
consoante art. 47 da lei 5.764/71;
III] Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social:
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V] Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
VI] Regimento dos fundos constitulidos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias.

5.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNPJ).
5.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso. se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.
5.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos relativa aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na
Portaria Conjunta RFB/PGFN NR. 1.751/14.
5.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de
débitos para com a fazenda estadual de seu domicilio.
5.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa
de débitos municipais de seu domicilio ou sede [Geral ou ISS).
5.3.5. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF).
5.3.7. Prova de inexistãncia de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho. mediante apresentação
de certidão negativa, nos termos do Titulo VII*-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nã 5.452. de 19 de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 39 da Lei nã 12.440, de 7 de
julhe ue 2011.
5.4. Quâtiricaçfio economico-Financenm
5.4.1.. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social
(2019), já exigíveis e apresentados na forma da lei. devidamente registrado na junta Comercial, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário ¬-
estes termos devidamente registrados na junta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por
indices oficiais quando encerrados há mais de tres meses da data de apresentação da proposta, na forma do
artigo 31, inciso I, da Lei 8.555/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples
nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: copia da Declaração de Informação
Socioeconomicas e Fiscais [DEFlS) de Pessoa jurídica e respectivo recibo de entrega em conformidade com
o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional;
5.4.2. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial.
em jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial;
5.4.3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de
abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial -
constando ainda, no balanço. o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por
contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
5.4.4. No caso de empresa recém-construida [há menos de U1 ano), deverá ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando no
Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial,
devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou
representante legal da empresa.
5.4.5. Certidão Negativa de Faléncia, Concordata, Recuperação judicial ou Extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão
Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta] dias de sua emissão, quando
não for expresso sua validade.
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5.4.5. CERTIDÃO SIIVIPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante. com data de
emissão não anterior a 30 [trinta] dias da data da licitação.
5.4.7. CERTIDÃO ESPECÍFICA [com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela junta
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 [trinta] dias da data da
licitação.

I] No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
II] No caso de cooperativa. está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "5.4.5" acima.

es. QuAl.lFicAçÃo Técnica
5.5.1. Apresentar pelo menos 01 [um] atestado fornecido por pessoa juridica de direito Público ou
Privado, com timbre, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compatível
com o objeto da licitação [fornecimento de combustíveis).
5.5.2. Certificação de Vistoria da empresa junto ao Corpo de Bombeiros [CERTIFICADO DE
COl\IFORMlDADE], conforme exigência da lei Estadual ng 13.555 de 29 de dezembro de 2004 em conjunto
com a Lei Federal nã 13.425 de 30 de março de 2017.
6.5.3. Certificado de autorização de revenda de combustiveis automotivos e derivados de petroleo expedido
pela Agência Nacional de Petróleo - ANP.
5.5.4. Apresentar Declaração de Localização (ANEXO VIII] de Endereço do participante da licitação,
informando que a mesma possui sede comercial [POSTO DE GASOLINA), com distância [perímetro] não
superior a 10 km [dez quilometros] da sede administrativa da Prefeitura Municipal de Morada Nova [Paço
Municipal] de Morada Nova, localizada ã Avenida Dom Lino, nfl 831, Centro, Morada Nova-CE.
5.5.5. A comprovação da declaração supra solicitada dar-se-á atraves de comprovação de endereço. através
de boletos de: água, luz, telefone, outros ou através do google mapp*s. que comprove a localização da
empresa, não serão aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em hipotese alguma em
nome de pessoa física, mesmos estas sendo socio[s] e ou Proprietário da empresa.

Parágrafo Único: a declaração. constante ao anexo VIII, visa priorizar o principio da economicidade, visto
que, caso o município formalize contrato com empresa que não atenda a cláusula supra, ficará inviável sua
contratação, em virtude dos deslocamentos dos veiculos para os abastecimentos diários.

5.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei NR. 9.354/99, e ao inciso XIOIIII. do art. 7*
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 [dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 15 [dezesseis] anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 [quatorze] anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. [ANEXO V]
5.5.2. Declaração. sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidonea para licitar ou
contratar corn a administração pública, nos termos do inciso IV do art. S7 da Lei NE. 8.555/93 e da
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital [art. 32, §2R, da Lei NR.
8.555/93). [ANEXO IV)
5.5.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital
[ANEXO IlI].
c.7] Alvarás emitidos pelos orgãos competentes [Alvará de Funcionamento, emitido pela Prefeitura e
Alvará de licença de funcionamento expedido pela SEMACE];
5.5.5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Municipio de Morada Nova
do[s] socio[s] e/ou proprietário da empresa [ANEXO VII).
5.5.5. Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
Uniao[ ): Q/
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6.6.7. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de lustiça[ ]
6.6.8. No caso de licitantes devidamente cadastradas no Municipio de Morada Nova/CE, a documentação
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral [CRC]
junto ao Municipio de Morada Nova- CE [asseg1.1rado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acessa
aos dadas nele constantes), acompanhado das documentos tratadas nas demais subitens, cuja
autenticidade e prazo de validade serão analisadas pela pregoeiro.
6.6.9. A documentação constante da Cadastro de Fornecedores do Municipio de Morada Nova/CE deverá
também encontrar-se dentro da prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.6.10. Sera inabilitado a licitante que não atender as exigências deste edital referentes ã fase de
habilitação, bem cama apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
6.6.11. As microempresas ou empresas de pequeno porte [ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto
aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento
tambem a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de 05
[cinco] dias úteis conforme dispõe o art. 43, ãlfi da Lei Complementar N”. 123/06.
6.6.1I.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, iniplicard decadência do direito d
contratação, sern prejuízo das sanções previstas no art. 8;! da Lei NE. 8.666/93, sendo facultado ao Municipio
de Morada Nova/CE convocar os licitantes reinanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNP]
da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNP] da filial,
exceto quanto ã certidão de débitos junto ã Receita Federal, por constar no próprio documento que é valido
tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o
licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento
comprobatõrio da autorização para a centralização;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNPIJMF da matriz e da filial simultaneamente;
ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNP]/MF da filial aqueles
documentos que, pela propria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-ã às penalidades previstas na legislação.

7. oa sessão Púeuca ao Pasaiio
7.1. O pregão será do tipo eletrônico, o qual será realizado em sessão pública por meio da lN7`ERNET,
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

il

de Pregão: i;;t_t-ps;¿zbllçompzggçomzflomg¿E;.1blig,¿-gcess Acesso Identificado no link - acesso
publico".
7.1.1. Ds trabalhos serão conduzidos por servidor do Municipio de Morada Nova/CE, designado com o
pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados geradas ou transferidos para o Sistemali H

 "Acesso ldenüficado no link - acesso pub co .
7.1.2. O licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das disputas através do
sistema eletrônico.
7.2. A participação no pregão eletronico dar-se-ã por meio da digitação da senha pessoal e intransferivel do
licitante, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condições e limites de data e horario
estabelecidos.
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horario estabelecido na preãmbulo deste edital
terá inicio a sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e divulgaçãoüpreços das propostas de

PREEFElTURA MUNICIPAL DE MDRÀDA HÚVA
AV. MMIIÚEL CAETRÚ, H”. 726 - CENTRE! - MDRADA NOVA - CEARA- CEP E254D.üEIÚ

CNPJ DT TE2 B4úiDDõ1 Dil -F GGF DE SED 1`l'1«4 E-MAIL' Iioltaoaomnifloutloolt oom.br



I..I.É.._.i:

.r~rs

1Ft. 5%”'....u-l_l-I_'
vt

-"._'I'f| fiiƒlr
J Ei ul-I 1!?

. . Ê. . |¿:i},`
L '. II H ä

_|-.'I'

w .ua

asrâoo oe c.eAaÁ
Paerairuaâ municipal. oe Monaoa Nova

preços recebidas, passando o pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas
exclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais.
7.3.1. Na hipotese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
7.3.2. Ate a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas.
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido e
cadastramento de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o pregoeiro verificará a conformidade das
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste edital.
7.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no
sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.
7.4.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo pregoeiro,
em ordem decrescente de valer, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os
casos de exclusividade nos moldes da Lei Complementar N”. 123/O6 e Lei Complementar N”. 147/14 e suas
alterações.
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificados as propostas de preços, o pregoeiro dará inicio ã fase
competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por
meio do sistema eletrõnica.
7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema
para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao
sistema e acompanhar a i`ase competitiva.
7.5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente ini`ormade de seu recebimento e do
respectivo horário de registro e valer.
7.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, p_q_dgn_d_e_a
dispgtg Qçgrrgz gm várlgs Igteg dg umg únigg ggz.
7.5.4. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado
pelo sistema.
7.5.5. Não serão aceites dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado. O sistema não identificará e autor dos lances aos demais proponentes.
7.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente O2
[duas] casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais.
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitário que possua
mais de O2 [duas] casas decimais, deve se considerar apenas as O2 [duas] primeiras casas decimais
(centavos), devendo e pregoeiro e o licitante vencedor proceder as adequações de preços necessárias,
inclusive por ocasião da entrega da proposta de preços reajustada.
7.5.9. Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrõnica,
contraproposta ao proponente que tiver apresentado e lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas
previstas neste Edital. Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até O6 [seis]
horas, a contar da hora do encaminhamento de pregoeiro. A negociação será realizada por meio do sistema,
podendo ser acompanhada pelos demais proponentes.
7.5.10. O sistema informará a proposta de preços de menor valer imediatamente apos o encerramento da
etapa de lances ou, quando for o case, apos negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do
lance de menorvalar.
7.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação
final das propostas de preços, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado,
especialmente quanto ã conformidade entre a oferta de mener preço e o valor estimado para a contratação
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constante no Termo de Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo
efetivada a verificação da licitude de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por
ocasião de favorecimento licite.
7.5.12. 'fratando-se de preço inexequivel o pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a
exequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
7.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitande-se
o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
7.5.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente lnexequiveis serão
considerados desclassificadas, não se admitindo complementação posterior.
7.5.15. Considerar-sefão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisorios, de
valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.
7.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação.
7.5.1.7. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou
inferiores ã media daqueles apurados pelo Setor de Compras do Municipio Morada Nova/CE, responsável
pela elaboração e emissão da referida planilha.
7.5.18. Na hipotese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o
pregoeiro deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta
que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, case não comprovada a
compatibilidade do licitante anteriormente classificado.
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa  g_çI;1ad_o1.
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
7.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Apos esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transcorrerá o periodo de tempo
de ato 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.
7.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta
de valor mais baixo e os das ofertas com preços ate 10% [dez por cento) superiores, aquela possam ofertar
um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.6.2.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.6.2., poderão as
licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final
e fechado ein até 05 [cinco] minutos, o quai será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.6.3. Apos o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de
valores.
7.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinicio da etapa
fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso ato o encerramento deste prazo.
7.6.4. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa
fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender ãs exigências de habilitação.
7.6.4.1. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletronico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.
7.6.4.2. Quando a desconexão de sistema eletronico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apos decorridos vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletronico utilizado para divulgação.
7.6.5. Apos o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Em
cumprimento ao que determina a Lei Complementar nê 123/2006, a microempresa, a empresa de pequeno
porte e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal ni' 11.488/2007, e que ofertou
lance de até 5% (cinco por cento] superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa
situação de ernpate, será convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05
(cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance
registrado, sob pena de preclusão.
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7.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro em situação de
empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema
emitirá mensagem.
7.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção
de interpor recurso, em campo proprio do sistema, no prazo de até 20min (vinte minutos] depois da
arrematante ser aceita e habilitada, querido lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação
das razões do recurso no sistema: As demais licitantes
ficam desde logo convidadas a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a
partir do têrmino do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis ã defesa dos seus interesses.
7.7.1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, o pregoeiro comunicará a retomada da sessão
pública com no minimo 24 (vinte e quatro horas) de antecedência, no sítio eletronico utilizado para
realização do certame.
7.7.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pela proponente.
7.7.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital, importará na decadência do direito de
TECLITSO.

7.7.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
7.7.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço
eletronico constante no site:
7.9. ENCERRAMENTO OA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivos, na ordem de classificação, a
análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
obrigatoriamente assinada, ao final, pelo pregoeiro e sua equipe de apoio.
7.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compativel
com os preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pelo pregoeiro a adjudicação ao licitante
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, apos o que, o processo, devidamente instruído, será
encaminhado:
a] A Procuradoria Juridica do Municipio e/ou Assessoria juridica da Comissão, para fins de análise e
parecer;
b] Depois ao(s) Secretário(s] competente(s) para homologação e subsequente formalização do instrumento
Contratual.
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O pregoeiro o facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante
motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta
decisão no sistema eletronico.
7.9.1. O pregoeiro a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos, os documentos
de habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e suspender a
sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
7.9.2. No caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletronico
permanecer acessivel aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuizo dos atos
realizados. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 [dez] minutos, a sessão do
pregão na forma eletronica poderá ser suspensa, e reiniciada somente apos comunicação expressa aos
participantes, através de mensagem eletronica (chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão.
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas será declarado vencedor o
licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto
do certame a ela será adjudicado.
7.10.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7.10.2. A intimação dos atos preferidos pela administração - Pregoeiro ou Secretário(s] ¬- será feita por
meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletronico:
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8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA DE PREÇOS DO LICITANTE
8.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante
vencedor deverá encaminhar a proposta de preços final planilha com os respectivos valores readequados
ao menor lance obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, deverão ser enviados ao e-mail do
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Morada Nova/CE dentro
do apos convocação do pregoeiro atraves do chat do sistema
de pregão eletronico, para que o pregoeiro proceda a uma breve análise.
8.1.1. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em lingua portuguesa, com a
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e
assinada pelo representante legal, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatorio somente para a licitante
vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados apos o julgamento da
licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa juridica), oposição do carimbo
(substituivel pelo papel timbrado) com o CNPI, e-mail da empresa e do responsável;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG,
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem como
copia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do socio
administrador identificado no momento da habilitação;
d) Apresentar , bem como preços completos, computando todos os custos necessários para o
atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, cornerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que
incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta.
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares á especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no orgão competente, quando for o caso.
8.1.2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item 06
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior,
exceto os casos previstos nas Leis Complementares N". 123/06, oii 147/14 e ni* 155716.
8.1.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de
recurso por qualquer dos demais licitantes.
8.1.4. Se o licitante desatender às exigências habilitatorias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente,
permitida negociação - subitem 7.5.11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo ã verificação
da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, atê a apuração de uma
proposta de preços que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a
ele adjudicado o objeto do certame.
8.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas,
o pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de O8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa á inabilitaçãe ou
desclassificação.
8.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de
pequeno porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo a criterio
da administração, para regularização dos documentos relativos ã regularidade fiscal, obedecido o exigido
em Lei.
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9. DA FONTE DE RECURSOS
9.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por
conta das Dotações Orçamentárias nês:

-I. 0201 04 122 0036 2,002 - Gestão e Manutenção da Sec. da Articulação Institucional - SEAI;
I- 0701 10 122 01 71 E001 - Gestão e Manutenção da Secretaria de Saiide A SESA; -
J- 0702 10 301 01 71 2,006 - Gestão e Manutenção dos Serviços Bdsicos de Saãde - PAB;
vl- 0702 10 302 0.176 2,000 - Gestão em Alta e Media Complexidade - MAC;
xl- 0702 1 0 304- 0186 2,002 - Gestão e Manutenção do Programa de Vigilancia em Saúde - VISA;
J- 0802 12 122 0291 2,012 - Gestão e Manutenção da Secretaria de Educação Básica - SEDUC;
J- 0804 12 361 0231 2,020 - Gestão e Manutenção do FUNDEB 40%,'
4- 1001 08122 0137 2,022 - Gestão e Manutenção da Secretaria da Assistência Social - SAS;
4- 1002 08 243 0136 2,020 - Gestão e Manutenção do Programa Primeira Infãncio/Criança Feliz;
I- 1002 08 244 0136 2.027 - Gestão e Manutenção do IGD/Bolsa Familia (PER),-
4» 1002 08 244 0136 z,_02_0 - Gestão e Manutenção do Programa dos Serviços de Proteção Social

Bãsico - P.S'B,'
xl» 1002 08 244 0136 2_,_0,1,'l_ - Manutenção do Programa .4EPETI;
I- 1002 08 244 0136 2,002 - manutenção do Programa BPC da Escola;
‹l- 1002 08 244 0136 2,033 -Aprimoramento da Gestão ICD/SUAS;
I- 1002 08 244 0136 2.035 - Gestão e Manutenção dos Serviços de Proteção de Media e Alta

Complexidade (PSE/MAC);
vi- 1003 08 243 0011 2.000 - Gestão e Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente;
I- 1101 04122 0037 2,032 - Gestão e Manutenção da AMT;

1302 09 271 0140 2_,_0_‹11_ - Gestão e Manutenção do IPREMN;
1601 04 121 0031 2.040 - Gestão e Manutenção da Secretaria de Planej. e Finanças - SEFIN;
1701 04 122 0037' 2.045 - Gestão e Manutenção da SE/IGRI;
.1801 13 392 03072050 - Gestão e Manutenção da SECULT;
1901 27812 0616 z,_0_,'j'_¶ - Gestão e Manutenção da SEIUV;

4» 2102 18 542 0390 2,050 - Gestão e Manutenção do FUNDO MUNICIPAL 00 MEIO AMBIENTE.”
-«L 2201 04 122 0037 2.002 - Gestão e Manutenção da Secretaria de infraestrutura - .S`ElNFii/l,-
«L 1501 04 122 00372,_0_4,3 - Gestão e Manutenção da SEAD;

elemento de despesa: 3390.30.00 - Material Consumo, com recursos diretamente arrecadados ou
transferidos da PMIVIN, consignados no Orçamento de 2021.

'l"-1'-'FT
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10. CONSU LTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO
10.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados
ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores á data fixada para abertura da sessão publica,
exclusivamente por meio eletronico, no endereço  hmLM. até as 13:00, no horário
oficial de Erasilia/DP. Indicar o nê do pregão e o pregoeiro responsável, bem como, o fato e o fundamento
juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
10.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento do pedido
desta.
10.1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa
fisica e/ou juridica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipotese em que tal comunicação
não terá efeito de recurso.
10.1.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatorio até o trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente. G/
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10.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por
representante não habilitado legalmente.
10.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema e vincuiarão
os participantes e a administração.
10.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatorio que importe em modificação dos termos
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
1D.4.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.

11. oII.IoÊNc1As, eevoexçiio 1-: ANU1.AçÃo
11..1.. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatorio, o pregoeiro ou a autoridade superior,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementam a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de
preços, fixando o prazo para a resposta.
11.1.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitaçãe.
11.2. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Municipio de Morada Nova /CE poderá revogar ou anular esta
licitação, em qualquer etapa do processo.

12. DA noIuoLooAçÃo E DA ADIUDIEAÇÃO
12.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser
tainbêm adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a
cargo da Autoridade Competente.
12.2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente.
12.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.
12.4- A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não
homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito.

13. DA ASSINATURA DO CONTRATO
13.1- O Município de MORADA NOVA, com a interveniência da SECRETARIA, assinará contrato com a(s)
vencedora[s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação expedida
por esse orgão, sob pena, de decair do direito ã contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez,
quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
13.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e
da adjudicação atraves do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuizo da
aplicação das sanções cabíveis.
13.3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim
sucessivamente.
13.4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com o Municipio de MORADA NOVA e será descredenciado no cadastro do Municipio, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
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14. nAs Aursnaçõas no conTnATo
14.1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos podera ser
suprimido ou acrescido atê o limite de 25% [vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação.
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 12 e 2
fl,ineisei1d.-z Lei as asse/93.
14.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimida atê o limite de 25% [vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 19- e Zi-i, da Lei nfl
asse/93.
14.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias.
14.4~ Nenhum acréscimo ou supressão podera exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.

15. DA F1scALIzAçÃo no coN'rnATo
15.1 ~ A fiscalização do contrato dar-se¬¬á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro prõprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã
regularização de falhas ou defeitos observados.
15.2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade. ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações.
15.3 - O representante da Administração anotarã em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario ã regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

16. DA ENTREGA DO OHIETO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REEQUILIHRIO ECONÔMICO
16.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente a
todas as disposições constantes da Lai NP. 8.666/93. inclusive quanto as prorrogações, alterações e
rescisões.
16.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição
de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que inclicarão os quantitativos
a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
16.2.21.. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e¬mail ao seu endereço eletrõnico, cujos dados constem do cadastro
municipal.
162.2. O contratado devera entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão fornecidosgfl 
qzçlgm de Igznecimeutg dos locais de abastecimento (postos vencedores] do objeto deste instrumento.
16.2.2.1. O fornecimento será exigido que ocorra ininterruptamente durante ãs 24 (vinte e quatro] horas do
dia, nos casos de urgência e emergências.
16.23. O aceite dos produtos pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos produtos entregues.
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16.24. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no instrumento Convocatõrio, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas tecnicas vigentes.
16.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidade[s] gestora[s) do Municipio de Morada Nova/CE.
16.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a[s]
unidade[_s] gestoi'a[s].
162.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusarã, devendo ser de
imediato ou no prazo maximo de 24 [vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condições, sob pena
de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
16.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de
sua proposta de preços. bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal, bem
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários. fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e
ainda:
a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas. no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
bjllesponsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros. decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
16.4. O pagamento somente será efetuado após o "ateste", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatu ra
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
16.-4.1. O "atesta" fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.
16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente atê que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-ã após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.
16.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constata que a Contratada:
16.6.1. Não produziu os resultados acordados;
16.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
16.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
16.8. O pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
16.9. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
16.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
16.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na
variação do Indice Ceral de Preços - Disponibilidade Interna [IGP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas. no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando~se o critêrio
"pro-rato ternporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a Süftrinta] dtä/
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16.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
16.13- Serão descontados de [forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registradas.
16.14. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde
que observado o interregno mínimo de 81 [um] ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.
16.15. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do
Institute Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12 (doze) meses,
adotando-se a seguinte fórmula: Pr = F' + [P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atuai [antes do reajuste);
V = variação percentual obtida [acumulado nos últimos doze meses), onde [P x V) significa o acrêscimo ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
16.16. CONTRATADA, para obter direito ã correção. deverá pleiteá-la por meio de correspondência à
Secretaria, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até U2 [duas] casas decimais.
16.17. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusáo do direito;
16.18. Também ocorrerá a preclusáo do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

17. DAS oBRIoAções DA CDNTRATANTE
17.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA atravês da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
17.2. Proporcionar á CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante
estabelece a Lei Federal ne 8.666/1993 e suas alterações.
17.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justlficará de imediato.
17.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
17.5. Efetuar os pagamentos devidos á CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
17.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e
passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.
17.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
17.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
17.8. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
17.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
17.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução
deste Contrato.
17.12. Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
em conformidade com o art. 73, ll, da Lei ni! 8.666/93.

1a. DAS DERIGAÇDES DA CDNTRATADA
18.1-Entregar os produtos/equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
18.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
18.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
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18.4- Arcar com eventuais prejuizos causados á Contratante eƒou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
18.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social. impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual.
18.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro) horas.
18.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
ein desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo
Gestor do Contrato.
18.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
18.8 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
18.18 - Remover, as suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue
oficialmente.
18.11. - Efetuar a entrega do objeto, ein embalagem do fabricante, lacrada, em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes neste Edital e seus anexos. acompanhado da respectiva nota fiscal,
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
vafidade.
18.12 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor [Lei nf* 8.878, de 1880];
18.13 - Observar, no que couber, o Codigo Civil Brasileiro, normas tecnicas, as leis e os regulamentos
pertinentes.
18.14 - O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou de acordo com as
necessidades das Diversas Unidades Administrativas (SECRETARIAS):
18.15 - Em caso de rejeição do produto fornecido o CONTRATADO, deverá substitui-lo no prazo de O6
[seis] horas; em casos fortuitos ou de força maior, devidamente justiiicados, a Administração poderá
relevar' atraso quanto aos prazos acima referidos.

19. DAS iNrRAções E sA1vçõEs AnMIN1sTnA'rWAs
18.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento
e tipificação de eventos sanclonáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de
exercicio prêvio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar
com a União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no subitem
8.5.1.1 do Acórdão TCU/Plenário ni* 1.783/2011, art. 7° da L.ei 18.520/2002, com respectivos prazos de
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I- Forjar a cl-assificação como microempresa ou
empresa de pequeno porte para obtenção de
tratamento favorecido em licitações incentivadas ou [um] ano.Acõrdão TCU/PL nã 3874/2011.
não.

1. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1

_ri1_I 'I I-I 'I

ll- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeirodurante H Sêgsãü de Hcitaçãu para qualquer 2.Impedimentodelicitarpeloperiodode,no minimo,4
. _ _ . 'tr _manllestaçao na sessao publica, gerando tumulto e (qm Úlmfiseã ü
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ill- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão
pública oii não mantiver a proposta na fase de
aceitação.

documentação solicitada no edital na lase de aceitaçã
da proposta, habilitação ou na contratação

I I-I I _ 'I I-I I- I

A V- Apresentar proposta comercial em desacordo com
1Edital. ocasionando a frustação do certame en

qualquer sentido. Á _ __ _

IV- Nao apresentar ou deixar de apresentar
` o

o

:I

3. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo. 6
[seis] meses.

4. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6
[seis] meses.

5. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
[um] ano.

Vl- Apresentar documentação falsa durante a licitaçã
ou contratação.

O
s. impedimento de licitar pelo periodo de no mínimo 5'
[cinco] anos.
7. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou
Federgl para apuraç_ões de san‹,:_õ_es de ordem penal. ç

'I-I I; __ -ii

Vil- Não manter as condições habilitatõrias durante a
execução cio contrato ou da vigência da ata de registro

8. impedimento de licitar pelo periodo de. no minimo, 6
[seis] meses.

I-I l 'I I I_Ç Cí I H-i 8Ê¬EÉE-`*?°5-

Vlll- Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

l

9. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
1 [um] ano.
1o. Multa de, no minimo, 10°/.i [dez por cento] do valor
do contrato/nota de empenho.

III-IAIIIIZ IzIzI'FI-I I I-í_Ç ZZ ¬-

I_í-I I-I Ei I-IzÇ_ _

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no
edital e termo de referência.

_ _ I-I-I-I Z

K- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado,
durante a contratação.

Ao objeto. __ ____ __ _

11. Advertência «
12. Multa de, no minimo, 0,5 8/e [meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 [vinte] dias. Após o vigésimo
dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial

13. Advertência;
14. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
1 [Lim] ano.
15. Multa de, no minimo, 188f'e [dez por cento] do valor
do contrato/nofa de empgho. _ _ L,

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

L.

15. Advertência
17. Multa de, no minimo, 0,5% [meio por cento] por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituido, limitada a 28 [vinte] dias. Apos o vigésimo
dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial
d_o objeto. _ __ _ __ H r

Z-I I_- O il

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou
montagem do [s] equipamento [s] quando previsto no
edital e termo de referência.

_ I _-I í __íí I-I-I-1%

Xlll- Deixar de entregar documentação original exigida
neste Edital durante a licitação ou contratação.

l I¶ I Fi
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1a. Advertência
1a. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
6 [seis] meses.
zo. Multa de, no minimo, 0,5% [meio por cento) por dia I
de atj¬__a__so, aplicaciüiobre o valor do equipamento.
21. Multa de, no minimo, 188/e [dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho/valor total estimado
araoit oulote ___ fl ¬ __
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XIV- Comportar-se de modo inidõneo na licitaçao ou
contratação, causando prejuiso a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento juridico, ao
regramento do edital, aos licitantes, à Administração e
ãsociedadfi. _ ___ ___ _

*I ããgfi ÚE Uflg'
"'~ ~.

..._ _- _ ...¬ ..¬ _ , . ...__ _ - _
22. Impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo,
E [dois] anos.
23. Multa de, no mínimo, 10% [dez por cento] do valor
do contrato/nota de empenho.

J

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou
contratação.

-iIzI__I'I \-Ç I.- LI

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados,
quando esgotados os sancionamentos próprios,
regulares e inerentes aos monitoramentos técnico-
operacional e administrativo do gerenciamento
contratual.

34. Impedimento de licitar por 5 [cinco] anos.
25. Multa de, no minimo, 10% [des por cento] do valor
do contrato/nota de empenho.
Ee. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
Estadual.

27. Impedimento de licitar com a PMMN pelo periodo
de, no minimo, 1 [um] ano.

I- _ Li hi _

Ii-I Sil __ \_Ç T3 I'I

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada
ou prevista em lei e no edital da presente licitação, em
que não se comine outra penalidade.

20. Impedimento de licitar com a PMMN por. no
minimo, 2 [dois] anos.

"l'

ÚXVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro d
preso de validade de proposta.

Izfl I-|-I Z Z 'I

29. Impedimento de Licitar com o municipio de Morad
Nova por, no minimo, 1[um] ano.

EI

I_ I.-| \;_.I I I _

XIX- inexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei
10.520/2002.

3o. Impedimento de licitar com a PMMN por, n
minimo, 2 [dois] anos.
31. Muita de, no minimo, 20% [vinte por cento] sobre
valor do contrato/nota de empenho ou valor da parcela.

Ú

Ú
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XX- inexecução parcial do objeto previsto na Lei
E665/93 e Lei10.520/2002.

32. impedimento de licitar com a PMMN por, n
minimo, 1 [um] ano.
33. Multa de, no minimo, 10% [des por cento] sobre
vaio¬r correspondentieuanparte não executada. __

D

D

I F-I _ I-1 I--I Cí I_\

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do
pregoeiro, bem como pessoas que integram os
processos da PMMN, em razão de denúncias sob a
acusação de direcionamento de certame, sem a
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação
de provas infundadas, em processo administrativo
instaL_i_rado. _ _ _____ _ _

34-. impedimento de licitar com a Administração Pública
oFederal, Estadual, Municipal, pelo periodo de 5 [cine

ano.
J

1

XXII- Cometer Fraude fiscal no recolhimento de
c1_tE1_isquer tributos. _ H __

35. Declaração de inidoneidade

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

36. Declaração de inidoneitlade

Z -I \zI'í_| I I- 131

XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste,
combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo de procedimento licitatorio público.

XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento licitatório público.

3?. Multa de até 20% do faturamento bruto do últirn
exercicio anterior ao da instauração do process
administrativo.

__33. Publicação ext_raordinãri_a_ da decis_.¿-E-_'1_¿:_i condenatória.

I]
U

39. Multa de até 20% do faturamento bruto do últim
exercicio anterior ao da instauração do process

D
U

I

L

¶-I Pl I

_ adrninistrativo. M Í/ _ _
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E 40. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

.|¬ | | _ :-111-\ I; í I

XXVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa 41. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
juridica para participar de licitação pública ou celebrar EIÍÉÍÚÚÍÚ ~'5"`1'¡9l`ÍP¡` HP d9Í“5f3U1`9Çä9 99 P1'P'*-79559
contrato administrativo; admlnmraflvü'42. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXVII- Manipular ou fraudar o equilibrio economico- 43. Multa de ate 20% do faturamento bruto do último
financeiro dos contratos celebrados exercicio anterior ao da instauração do processo
com a administração pública administrativo.

_ ¿ 44. P_ub_l_i_cação extraordinãfia da decisão condenatória.

19.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficara a critério da PIVIMN que deverã examinar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
19.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% [dez por cento] sobre o valor do contrato, a PMMN,
podera proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitara
as sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada
a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista
no art. 79 da Lei nã 10.250/2002.
19.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às
demais sanções previstas neste Edital.
19.5. 0 licitante/contratado será informado que esta passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa prévia no prazo de 05[cinco] dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a
juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nã 9.284/1999.
19.5.11. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para
as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
19.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 [dez] dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. DU. quando for o caso. inscritas
na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
19.7. As sançoes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

ze. DA Rescisão conraA'rUA1.
20.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 81 da I_.ei nã 8.666/93, de 21/06/93;
20.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a] Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do art. 70 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 [trinta] dias,
observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
b] Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 19 do art. 79 da Lei 8.666/93; c]
judicial, nos termos da legislação vigente.
20.1.2. A Rescisão administrativa ou amigãvel sera precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente:
20.1.13. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa. _
20.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: Q/
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a] 0 não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b] 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c] A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a coniprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d] 0 atraso injusti ficado do início de serviço sem justa causa e previa comunicação ã Administração;
e] A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação ã Administração; i] 0
desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como as de seus superiores;
g] 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo
67 da Lei ng 8.666, de 21 de junho de 1993;
h] A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i] A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j] A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução
do Contrato;
I-1] Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
I] A supressão, por parte da Administração, dos mat.eriais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nã 8.666, de 21 de junho de
1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m] A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 [cento e
vinte] dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratuaimente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas ate que seja normalizada a situação;
n] A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o] 0 descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p] 0 reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
desta Lei;
q] A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

21. na FRAUDE E DA coRRUPçÃo
21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as
seguintes práticas:
a] "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b] "pratica fraudulenta“: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c] "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em niveis
artificiais e não-competitivos;
d] “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato. Q/
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e] "prática obstrutiva":
[1] destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista neste subitem;
[2] atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito da o organismo financeiro
multllat.eral promover inspeção.
21.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
21.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação.
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que e organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato
e todos os documentos e registros relacionados ã licitação e ã execução do contrato.
21.4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em
lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por
organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

22. DAS niseosições FINAIS
22.1- Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e
total das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos
documentos apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo ã participação da pessoa juridica, bem
como de que deverá declará-los quando ocorridos durante o certame.
22.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletronico poderá ser:
a] anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
b] revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e
suficiente para justificar o ato;
22.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasilia,
Distrito Federal.
22.4 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na
mesma hora e local.
22.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da
Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, localizada a Travessa joão Nogueira, nã 01 altos, Centro, no
horário das 08:00 até às 11:30 horas, ou poderá ser lido atraves do site: 
snAos.tce._cc.aev.bt eu
22.6-Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal, Comissão
de Pregão da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, localizada ã Avenida Manoel de Castro, 726. Centro,
no horário das 08:00 até ás 11:30 horas, ou atraves dos telefones [088] 34.11.8414.
22.7-Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente.
nos termos da legislação pertinente.
22.8 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.
22.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho
fundamentado, registrado em Ata acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação. Q/
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22.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
22.11 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso,
para representá-lo na execução do contrato.
22.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e
incluir-se-á o do vencimento. Sõ se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23. D0 FORO
23.1- Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que nao possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-
se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Morada Nova-CE, 02 de dezembro de 202% cà 2 .

Jorge Augusto Cardoso Nascimento
Pregoeiro Oficial
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